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PROJETO DE LEI Nº.............. /LEGISLATIVO 2014 
 
 

          Denomina  de Rua  Isaias Frederico Naidon  
           uma Rua do Distrito de Palma, na cidade de  

 Santa Maria. 
 
 

LEI 
 
 
 
                   Art 1º - Fica oficializada a denominação de “Rua 
Isaias Frederico Naidon”, inicia na Rodovia RS – 804 

(Estrada do Imigrante), em direção a noroeste, nas 
coordenadas SIRGAS: 29º42’25.52”S e 53º38’06.40”O e 
termina nas coordenadas SIRGAS: 29º42’16.20”S e 
53º37’49.05”O  a via pública que inicia Distrito de Palma, no 
município de Santa Maria. 
 
                  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial. 
 
 

             
                          

João Carlos Maciel 
Vereador PMDB 
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JUSTIFICATIVA 
  

                        O presente Projeto de Lei tem por objetivo 
denominar oficialmente como  “Rua Isaias Frederico 
Naidon”, inicia na Rodovia RS – 804 (Estrada do Imigrante), 
em direção a noroeste, nas coordenadas SIRGAS: 
29º42’25.52”S e 53º38’06.40”O e termina nas coordenadas 
SIRGAS: 29º42’16.20”S e 53º37’49.05”O Distrito de Palma, no 
município de Santa Maria. 
 

                      Denominar o nome das ruas fará com que a 
comunidade passe a ter identidade com o local e ficará melhor 
de identificar as famílias moradoras do Distrito de Palma, 

fazendo com que o ordenamento dos endereços do município, 
tanto na zona urbana, quanto distrital, aconteça em forma de 
lei aprovada por esta Casa Legislativa. 
 

                               O homenageado nasceu na cidade de Silveira 
Martins, mas venho a fixar residência em Faxinal da Palma, 
onde passou a desenvolver a atividade de agricultor até falecer 
no ano de 1972. Atualmente, seus filhos mantém e cultivam 
arroz na propriedade outrora adquirida. 
 
                  Desta forma, solicitamos aos nobres vereadores a 
aprovação desta lei, a fim de que possamos denominar a 
referida rua, homenageando seu ilustre morador.                 
 

 
               

JOÃO CARLOS MACIEL 
Vereador PMDB 


